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Campo Grande-MS, 08 de setembro de 2021

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 428 de 09 de SETEMBRO de 2021.

	 O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 
de dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 024, de 14 de janeiro de 2019,

 R E S O L V E:

	 Designar ODUVALDO PEREIRA DA CRUZ, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 2103023, 
para desempenhar a função de Inspetor de Plantão da UNEI Dom Bosco, em Campo Grande/MS, da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, durante as férias regulamentares do titular JEAN LESSISKI GOUVEIA, 
Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 85068022, no período de 22/09/2021 a 06/10/2021, com 
fulcro no artigo 46, VII, da Lei nº 4.894, de 26 de julho de 2016. (CI/SAS/SEJUSP/Nº 667/2021).

Campo Grande, 09 de setembro de 2021.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

                         RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 425/2021 – de 08 de setembro de 2021.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
previsto no Decreto nº 14.903 de 27 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
 

Designar o servidor abaixo relacionado, para exercer a função de Supervisor de Processos III, 
Símbolo CGA-3, no Centro Integrado de Operações de Segurança/CIOPS/SEJUSP, a contar de 16 de agosto de 
2021. (CI 153/21/CIOPS). 

                     
Matrícula Nome 

122477021 CB QPPM LEONARDO GAZAL DIAS

        	 Campo Grande-MS, 08 de setembro de 2021

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

                         RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 423/2021 de 08 de setembro de 2021

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, previsto no Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme 
Resolução “P”/SEJUSP/MS nº 024 de 14 de janeiro de 2019.

R E S O L V E:
 

DECLARAR VACÂNCIA POR FALECIMENTO do cargo efetivo de Agente de Polícia Judiciária, 
função Investigador de Polícia Judiciária da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, de THIAGO 
AMARAL ABRAHAO, matrícula nº. 424442022, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, ocorrido em 29 de agosto de 2021, com fulcro no art. 56, inciso V da Lei nº. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990 (Processo nº. 31/060657/2021).

 Campo Grande-MS, 08 de setembro de 2021.
                   

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS


